
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0104191-02.2012.815.2001— 1ª Vara da Fazenda Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante : Gilvan Alves Florêncio
Advogado : Ênio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946)
Apelado : PBPREV – Paraíba Previdência
Procuradores :  Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB 17.281)
Remetente : Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO. GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, VII DA LC 58/03,
PLANTÃO  EXTRA  PM  E  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADES
ESPECIAIS.  LEGALIDADE  DA EXAÇÃO  ATÉ  O  ADVENTO  DA
LEI  ESTADUAL  Nº  9.939/2012.  AUSÊNCIA  DE  DESCONTOS
POSTERIORES. DESCABIMENTO DA RESTITUIÇÃO. TERÇO DE
FÉRIAS.  VERBA  INDENIZATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXAÇÃO.  RESTITUIÇÃO  DEVIDA. SUCUMBÊNCIA  MÍNIMA
NÃO VERIFICADA. DESPESAS PROPORCIONAIS RATEADAS E
HONORÁRIOS  COMPENSADOS.  POSSIBILIDADE.  PREVISÃO
DO ART. 21 DO CPC DE 1973 VIGENTE À ÉPOCA DA DECISÃO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO CÍVEL E DA REMESSA.

O art.  4º da Lei  Federal  nº 10.887/2004 é aplicável  apenas aos servidores da
União, suas autarquias e fundações. No âmbito dos demais entes da federação,
deve-se respeitar a competência tributária específica para instituir contribuições
previdenciárias sobre os seus servidores. No caso dos autos, a Lei Estadual nº
9.939/2012 é o termo inicial da isenção previdenciária sobre as verbas apontadas,
sendo legítima a exação no período anterior.

Sucumbindo o apelante em parte igual com a apelada, se encontra configurada a
situação  do  art.  21,  caput,  do  CPC de  1973,  a  justificar  a  compensação  em
honorários sucumbenciais, o que era plenamente possível ao tempo da prolação
da sentença, quando vigente o CPC de 1973. 

Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca
e  proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as
despesas. (Cpc de 1973)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  a  apelação  cível  a  Remessa
Necessária.



RELATÓRIO 

Tratam-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls.
65/70, prolatada pelo pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital,  nos autos da Ação de
Obrigação de Não Fazer c/c Cobrança ajuizada por  Gilvan Alves Florêncio, apelante, em face da
PBPREV – Paraíba Previdência, apelada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido autoral para declarar
indevidos os descontos de contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias, bem como
determinar que a promovida restitua os valores descontados a estes títulos, respeitada a prescrição
quinquenal e excluído o período a partir de 2010, com correção monetária pelo INPC e juros de
mora de 1,0 % (um por cento) a partir do trânsito em julgado da sentença. 

Sem  custas,  reputou  os  honorários  advocatícios  sucumbenciais
compensados, uma vez distribuídos reciprocamente entre as partes. 

Irresignado,  o  promovente  manejou  recurso  de  apelação  pugnando  pela
reforma da sentença para julgar procedente o pedido inicial, sob o argumento de que, a teor da Lei
10.887/2004, são ilegais os descontos previdenciários incidentes sobre as demais gratificações que
não  integram os  proventos  da  aposentadoria.  Alternativamente,  pugna  pelo  reconhecimento  da
sucumbência  mínimo,  responsabilizando  integralmente  a  promovida  pelos  honorários
sucumbenciais. (fls. 74/79)

Contrarrazões às fls. 82/87.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls.  95/97, opinou pelo regular
processamento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o Relatório.  Voto.

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Nos casos de iliquidez do título judicial, o posicionamento anteriormente
adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do cabimento da
remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 496, § 3º,
II, do NOVO Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º
DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA
DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. REMESSA NECESSÁRIA.
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1.
A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de
que, nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado
da causa como parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade da regra
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo  qualquer
fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg
no  Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
29/04/2010, DJe 24/05/2010)



Vale  consignar  que,  em  boa  hora,  o  STJ  resolveu  sumular  a  matéria
consoante teor do enunciado da Súmula 490 daquele colendo tribunal. Observe-se:

Súmula 490  - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do
direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a  sentenças
ilíquidas.

Como no presente caso a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial e
passo a analisá-la em conjunto com a apelação cível.

MÉRITO

Depreende-se dos autos que o apelante  Gilvan Alves Florêncio ajuizou
Ação de Indébito Previdenciário em face da PBPREV, alegando ser policial militar e que, em seu
contracheque, estavam ocorrendo descontos previdenciários indevidos. Nesses termos, requereu a
restituição dos valores recolhidos indevidamente sobre as gratificações do art. 57, VII LC 58/03,
1/3 férias, plantão extra PM,  gratificação especial operacional e gratificação de atividades especiais
– temporária.

Por sua vez, o magistrado  a quo julgou parcialmente procedente o pedido
autoral nos termos do relatório supra.

Pois bem.

Como se sabe, o princípio da solidariedade informa o regime previdenciário
dos servidores públicos. A sua presença, contudo, não afasta a existência de outro princípio, também
afeto a este sistema, qual seja o princípio da retribuição proporcional entre as verbas descontadas e
o montante a ser usufruído pelo inativo posteriormente.

Assim, somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do
servidor, para fins de aposentadoria, podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. A
justificativa reside no fato de que existe certo encadeamento proporcional entre os descontos e os
benefícios,  do  que  se  infere  não  haver  possibilidade  de  abatimento  sobre  verbas  que  não
integrariam, posteriormente, os aludidos proventos.

A Constituição  Federal  dispõe  a  cerca  do  sistema  de  previdência  dos
servidores públicos em seu artigo 40, § 3º, com a redação dada pela EC nº 41/03, da seguinte forma:

Art. 40. […]
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

Já  o  art.  201,  da  CF/88,  disciplina  o regime geral  de previdência  social
instituindo que:

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário
para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos
casos e na forma da lei.

Visto  que  a  contribuição  previdenciária  possui  indiscutível  natureza
tributária,  qualquer  desoneração  demanda  norma  explícita  e  específica,  sendo  vedada  qualquer
interpretação extensiva, conforme entendimento do STJ:

1. As desonerações tributárias demandam norma explícita e específica, sendo vedada a
interpretação extensiva de rol taxativo. Precedentes do STJ. […] 3. Somente se excluem da
base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária  de  servidor  público  as  verbas
expressamente excluídas pelo parágrafo único do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da
Lei 10.887/2004. (REsp 921873/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 13/10/2009, DJe 23/11/2009)



Ressalte-se ser inaplicável o art.  4º  da Lei Federal nº 10.887/2004 ao
presente caso, visto tratar especificamente dos servidores da União, suas autarquias e fundações.
No âmbito dos demais entes da federação, deve-se respeitar a competência tributária específica para
instituir contribuições previdenciárias sobre os seus servidores.

No  caso  dos  servidores  públicos  do  Estado  da  Paraíba,  a  contribuição
previdenciária  encontra  seu  fundamento  jurídico  no  plano  de  custeio  do  regime  próprio  de
previdência estabelecido pela Lei Estadual nº 7.517/2003.

Até o advento da Lei Estadual nº 9.939/2012, o sistema seria custeado, em
parte, pelas contribuições obrigatórias dos servidores estatutários estáveis, nos termos do inc. II do
art. 13, abaixo transcrito:

II  –  contribuições  previdenciárias  obrigatórias,  na  ordem  de  11%  (onze  por  cento),
descontadas da remuneração mensal dos servidores estatutários estáveis e dos ocupantes
de cargos em provimento efetivo, dos militares, dos inativos e dos pensionistas dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público Estadual,
das autarquias e fundações estaduais, de instituições de ensino superior e dos órgãos de
Regime Especial;

Da  dicção  legal,  depreende-se  que  a  totalidade  da  remuneração  seria
considerada como base de cálculo para a exação, exceto as verbas reconhecidamente indenizatórias.

Contudo, a nova legislação estabeleceu hipóteses de isenção, conforme a
redação do §3º inserido no citado art. 13, in verbis:

Art. 13. [...]

§3º. Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens  pecuniárias  permanentes  estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter
individual ou quaiquer outras vantagens, excluídas:
I – as diárias, nos termos da lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III – o salário-família; 
IV – o auxílio-alimentação; 
V – o auxílio-creche; 
VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
VII  –  as  parcela percebida em decorrência do exercício  de cargo em comissão ou de
função comissionada ou gratificada;
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o
§5º do art. 2º e o §1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003;
IX – o adicional de férias; 
X – o adicional noturno; 
XI – o adicional por serviço extraordinário; 
XII – a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; 
XIII – a parcela paga a título de assistência pré-escolar; 
XIV – parcelas de natureza propter laborem; 
XV  –  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão
deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de  órgão  ou  de  entidade  da
administração pública do qual é servidor. 

Dessa forma, resta evidente que  a Lei Estadual nº 9.939/2012 é o termo
inicial da isenção previdenciária sobre as verbas apontadas, sendo legítima a exação no período
anterior.

À  luz  dessas  considerações,  compreendo  que  as  verbas  objeto  da  lide
somente foram beneficiadas com a isenção após 29/12/2012 (data da publicação da Lei Estadual nº
9.939/2012) e da documentação acostada somente se verificam os descontos até o ano de 2011.



Ademais, neste mesmo sentido entendeu o Juízo  a quo e o promovente em
nada  alegou  que  os  descontos  previdenciários  permaneceram  mesmo  após  a  vigência  da  Lei
Estadual nº 9.939/2012, limitando-se a pugnar pela aplicação da Lei Federal nº 10.887/2004, o que
é descabido no caso dos autos, como dito alhures.

Assim, como os descontos que se busca restituir foram realizados antes da
inovação legislativa, impossível provimento jurisdicional nesse sentido.

Em relação  ao  terço  de  férias,  a  contribuição  previdenciária  não  poderá
incidir, como bem entendeu o Juízo  a quo, pois essa verba é reconhecidamente indenizatória e não
está inserida no conceito de remuneração do servidor. Corroborando esse entendimento:

(…) A jurisprudência do STJ e STF é pacífica em afirmar a natureza indenizatória do terço
de férias, sendo indevida a incidência de desconto previdenciário sobre essa parcela. A
contribuiçãoprevidenciária  sobre  gratificações  que  não  integram  os  proventos  da
aposentadoria é expressamente excluída pela legislação que regulamenta a matéria no
âmbito do Estado da Paraíba, a teor do art. 13, § 3º, da Lei nº 9.939/2012 (…) (TJPB; Ap-
RN 0000541-83.2016.815.0000; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 08/08/2016; Pág. 11 

Nesse viés, conclui-se que o terço constitucional não se enquadra no grupo
de parcelas que se incorporam aos proventos dos servidores, o que, por corolário, acaba por frustrar
a incidência de contribuição previdenciária.

Pugna,  ainda,  o  apelante  pelo  reconhecimento  da  sucumbência  mínima,
responsabilizando a apelante pela totalidade dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Também não merece guarida tal pleito. 

Na inicial, pugnou o promovente ora apelante pela  restituição dos valores
recolhidos indevidamente sobre as gratificações que não integram a aposentadoria e sobre o terço de
férias.  Verifica-se  da  sentença  que  apenas  parte  do  pleito,  relativamente  aos  descontos
previdenciários sobre o terço de férias, foi acolhido. Nesse contexto, advém a conclusão de que o
apelante sucumbiu em parte igual com a apelada, se encontrando configurada a situação do art. 21,
caput,  do  CPC de  1973,  a  justificar  a  compensação  em honorários  sucumbenciais,  o  que  era
plenamente possível ao tempo da prolação da sentença, quando vigente o CPC de 1973. Veja-se:

Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e  pro -
porcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. (Cpc
de 1973)

Nesse sentido, jurisprudência do STJ : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO DE EXECUÇÃO DEHONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA EXECUTADA QUE CONDENOU AS PARTESAO 
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS 'PRO RATA'. AUSÊNCIA DE SALDO ASER 
EXECUTADO AUTONOMAMENTE PELOS ADVOGADOS. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA306/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 963.528/PR,JUL-
GADO SOB O REGIME DO ART. 543-C. 1. Nos termos da Súmula 306/STJ, "os hono-
rários advocatícios devemser compensados quando houver sucumbência recíproca, asse-
gurando odireito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir alegitimidade 
da própria parte". 2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a norma doart. 
21 do CPC, que autoriza a compensação dos honorários, não conflita com as regras do 
Estatuto da OAB, que dispõem pertencer aoadvogado os honorários incluídos na condena-
ção. 3. Hipótese em que os advogados buscam executar os honoráriosadvocatícios de for-
ma autônoma com base em sentença que condenou aspartes ao pagamento das custas e ho-
norários 'pro rata', não havendosaldo, portanto, a ser executado. 4. Desacolhimento da 
alegação de coisa julgada, pois a decisãoproferida na exceção de pré-executividade res-
tringiu-se àverificação da legitimidade ativa dos advogados exequentes semadentrar no 
aspecto referente ao crédito em si. 5. Recurso especial do Banco da Amazônia provido, 
prejudicada aanálise do recurso especial dos demais recorrentes.REsp 746101 MT 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com/topico/10736084/artigo-21-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/busca?s=jurisprudencia&q=titulo:RESP%20963.528/PR


2005/0070444-9 Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO  T3 - TERCEIRA TURMA 
DJe 13/05/2011

Na mesma toada, jurisprudência pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
LEGITIMIDADE  ADVOGADO  PARA  COBRAR  HONORÁRIOS.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  COMPESAÇÃO  HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  1.  Tanto  a  parte
quanto seu advogado, em nome próprio, têm legitimidade para recorrer de decisão que
cuida de honorários advocatícios. 2. Configurada a sucumbência recíproca, autoriza-se a
compensação dos honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 306, do STJ. (TJMG;
APCV  1.0223.97.012198-2/002;  Rel.  Des.  Jair  Varão;  Julg.  05/11/2015;  DJEMG
16/11/2015) 

Por  fim,  também é  irretocável  a  sentença  no  que  se  refere  aos  juros  e
correção monetária.

Com efeito ao julgar as ADIns 4.425/DF e 4.357/DF, em 11/03/2013 o STF
declarou a inconstitucionalidade do § 12, art. 100 da CF (declaração de inconstitucionalidade com
redução  do  texto)  dos  trechos  “independentemente  de  sua  natureza” e  “índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança”, remanescendo o restante. 

Como  o  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com  redação  da  Lei  11.960/09,
praticamente  reproduz  a  norma  do  12  do  art.  100  da  CF/88,  o  Supremo  declarou  a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal. Em virtude da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09:

(a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices  que reflitam a
inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica
da caderneta de poupança; e 

(b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza
tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas. 

O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista
do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. 

A correção  monetária,  deve  incidir  a  partir  dos  recolhimentos  indevidos
(Súmula 162 do STJ - "Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do
pagamento indevido", como bem aplicado na sentença vergastada.

Por  sua  vez,  como  a  dívida  é  de  natureza  tributária,  in  casu,  desconto
previdenciário indevido, deve ser utilizado o percentual de juros de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado, conforme disciplina o art. 2º da Lei Estadual 9.242/2010, como bem
aplicado no  decisum.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  A APELAÇÃO  CÍVEL À
REMESSA NECESSÁRIA, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândido  Espínola,



Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0104191-02.2012.815.2001  —   1ª Vara da Fazenda Capital.

RELATÓRIO 

Tratam-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls.
65/70, prolatada pelo pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital,  nos autos da Ação de
Obrigação de Não Fazer c/c Cobrança ajuizada por  Gilvan Alves Florêncio, apelante, em face da
PBPREV – Paraíba Previdência, apelada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido autoral para declarar
indevidos os descontos de contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias, bem como
determinar que a promovida restitua os valores descontados a estes títulos, respeitada a prescrição
quinquenal e excluído o período a partir de 2010, com correção monetária pelo INPC e juros de
mora de 1,0 % (um por cento) a partir do trânsito em julgado da sentença. 

Sem  custas,  reputou  os  honorários  advocatícios  sucumbenciais
compensados, uma vez distribuídos reciprocamente entre as partes. 

Irresignado,  o  promovente  manejou  recurso  de  apelação  pugnando  pela
reforma da sentença para julgar procedente o pedido inicial, sob o argumento de que, a teor da Lei
10.887/2004, são ilegais os descontos previdenciários incidentes sobre as demais gratificações que
não  integram os  proventos  da  aposentadoria.  Alternativamente,  pugna  pelo  reconhecimento  da
sucumbência  mínimo,  responsabilizando  integralmente  a  promovida  pelos  honorários
sucumbenciais. (fls. 74/79)

Contrarrazões às fls. 82/87.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer de fls.  95/97, opinou pelo regular
processamento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento. 



João Pessoa, 09 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


